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DATA NUMERO
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Projeto de Lei n^cS^<Q|

"Cria o Distrito de Gorrago dos Monos"

ârto 1- " 2'ica Criado o Distrito de córrego dos MoEioSe

Parágrafo - O Distrito /^orangerá as localidades

de córrego dos Monos ̂ Santa Fe de GitaajSanta Fe de Baixo e

córrego do Bráz,

Parágrafo 2 â delimitação da linha periaetrica

do Distrito será determina.da pelo órgão competente do Esta

do e se atará as conveniências dos moradores da região»

ârt» ps - á sede do Distrito será na localidade de Córrego

dos Monos,

irte 3S - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica

ção ̂ revoga-se as disposições em contrário»
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Sala das sessões, 07 de junho de I989
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

JüSTiFmrm

á  localidade de Córrego dos Konos e a maior dentre

as outras da região^ Com a criação deste distrito a popu

lação das localidades vizinhas poderão centralizar e resol

ver muito de saiss problemas neste localidade ,uma vez que a

população procura cidades vizinhasjcomo âtilio Yivaqua e

Miqui,

Possibilitaj também facilidade para os .poradores jUma

vez que com a criação do distrito possibilitara a instala

ção do caríorios jColetoriasjetCo Facilita ,tambeij^ $ adadál

nistração de nosso município que irá atuar com programas

voltados para c^rogresso da região,,

Estas e outros fatores,como a distancia,dificuldades

de transporte,área rual,enumero populacional satisfatórioj

etc, foram as bases para a criação deste distrito» Lembro,

também a própria vontade da população que espera por muito

o progresso da região ,

Salim^^ák Coroai
vereador - PCB
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE_
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RELATOR:

LEI

EDIL SALin RE3K CARONI

216/89

MANOEL PAIVA AMORIM

PARECER
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Somos favoráveis a aprovação da mataria, porque a mes

ma-atende os requisitos bãsicos do Artigo 144, Capítulo III,da
Lei Orgânica dos Municípios( Lei nB 2,760, de 30 de março de
1973), que trata da criação da novos Distritos,

Sala das Sess de Jünhta^ c^B 1989,oe
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